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PRESIDENTE

PROJETO DE LEI N° 0?>1r07

INSTITUI A "FESTA DA SOJA", NO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, artigo 107 do Regimento
interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1® - Fica instituida a "Festa da Soja", devendo ser incluída no Calendário Turístico
de Campo Mouráo.

Art 2° - O Município envolverá entidades, servidores municipais e secretarias
diretamente ligadas aos assuntos pertinentes ao evento.

Art. 3° - O evento será realizado anualmente no mês de maio.

Art. 4® - A comissão organizadora da festa deverá ser nomeada através de Portaria
publicada no Órgão Oficial do Município.

Art. 5® - Esta Lei será devidamente regulamentada via Decreto pelo Executivo
Municipal no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação, que disporá
sobre sua forma e demais procedimentos necessários para sua execução.

Art. 6®-

07/LOC

Esta Lei entra em vigor na^latmde sua publí^ção.

SALA DAS S^^SOES, 20 d,

„ L'
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e 2007.
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MENSAGEM JUSTIFICATIVA /
PROJETO DE LEI cM/2007

AO DAL

Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

SlC (o if /oq-

—

A soja é um dos alimentos mais versáteis e excepcionalmente
econômica fazendo dela uma das categorias de ingredientes de crescimento mais
rápido no setor comercial.

Fonte de proteínas, fibras, isofiavonas, carboidratos, gorduras, minerais,
vitaminas, textura excelente e um sabor versátil, faz dessa leguminosa um alimento
quase completo para uma dieta equilibrada, fornecendo aminoácidos essenciais à
saúde, que não são produzidos no organismo suprindo através de sua ingestão.

Cada vez mais conquista espaço devido suas qualidades, fazendo com
que pesquisadores desenvolvam uma gama de variedades em se tratando de
produtos similares como a carne, laticínios, farinhas, proteínas texturizadas, óleo,
diversificando assim a área gastronômica na elaboração de novos pratos, resultando
em vantagens nutridonais e de marketing nas categorias de alimentos e bebidas,
sem contar com a rentável comercialização junto aos varejistas, pois a demanda da
soja vem aumentando significativamente nos últimos anos.

Alimento milenar que hoje rouba a cena no reino dos hambúrgueres e
das batatas fritas, faz os americanos se renderem a esta leguminosa, assim como os
vegetarianos, naturalistas e afins, pois além dos derivados tradicionais como o leite e
o queijo, já existem no mercado a margarina e até mesmo sorvete de soja.

Estudos sugerem a redução da ocorrência de doenças crônicas como
câncer, problemas coronarianos, osteoporose, distúrbios renais e sinais da
menopausa.

Com todos estes benefícios que o soja traz para o ser humano e aqui
em nosso Município, o plantio desta leguminosa predomina na agricultura, com uma
produção nos últimos 5 (cinco) anos de 8.983.226 (oito milhões, novecentos e oitenta
e três mil. duzentos e vinte e seis) toneladas projetando nosso Município e região,
não só em destaques estaduais e federais, mas também a nível mundial, portanto, é
de fundamental importância promovermos a Festa da Soja no mês de maio,
fortalecendo e incentivando a área gastronômica desta que tanto beneficia nossa
região.

Pelo projeto o Prefeito deverá, no decreto que o regulamentará, nomear
uma comissão para coordená-lo e implementá-lo.

SALA DAS de 2007.

07/LOC
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oAj..„a.Íz22/l!ÜQÍl..

SIDENTE

PROJETO DE LEI N® O9^/06

INSTITUI A "FESTA DA SOJA", NO MUNICÍPIO
DE CAMPO MOURÃO.

No uso das atribuições que nos confere o inciso I, aitigo 107 do Regimento
Interno desta Casa de Leis, submetemos à apreciação do Soberano Plenário, o seguinte
Projeto de Lei:

Art. 1° - Fica instituída a "Festa da Soja", devendo ser incluída no Calendário Turístico
de Campo Mourão.

Art 2° - O Município envolverá entidades, servidores municipais e secretarias
diretamente ligadas aos assuntos pertinentes ao evento.

Art. 3° - O evento será realizado anualmente no mês de maio.

40 _ comissão organizadora da festa deverá ser nomeada através de Portaria
publicada noÓrgão Oficial do Município.

50. Esta Lei será devidamente regulamentada via Decreto pelo Executivo
Municipal no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação, que disporá
sobre suaforma e demais procedimentos necessários para sua execução.

Art. 6° - Esta Lei entra em vigor na daja^ sua publicado.

SALA DAS SES^)0fES, 30 úd

Jardil

recea
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Senhor Presidente,
Senhores Vereadores,

MENSAGEM JUSTIFICATIVA
PROJETO DE LEI o g ?/2006

' A soja é um dos alimentos mais versáteis e excepcionalmente
econômica fazendo dela uma das categorias de ingredientes de crescimento mais
rápido no setor comercial.

Fonte de proteínas, fibras, isofiavonas, carboidratos, gorduras, minerais,
vitaminas, textura excelente e um sabor versátil, faz dessa leguminosa um alimento
quase completo para uma dieta equilibrada, fornecendo aminoácidos essenciais à
saúde, que não são produzidos no organismo suprindo através de sua ingestão.

Cada vez mais conquista espaço devido suas qualidades, fazendo com
que pesquisadores desenvolvam uma gama de variedades em se tratando de
produtos similares como a carne, laticínios, farinhas, proteínas texturizadas, óleo,
diversificando assim a área gastronômica na elaboração de novos pratos, resultando
em vantagens nutricionais e de marketing nas categorias de alimentos e bebidas,
sem contar com a rentável comercialização junto aos varejistas, pois a demanda da
soja vem aumentando significativamente nos últimos anos.

Alimento milenar que hoje rouba a cena no reino dos hambúrgueres e
das batatas fritas, faz os americanos se renderem a esta leguminosa. assim como os
vegetarianos, naturalistas e afins, pois além dos derivados tradicionais como o leite e
o queijo, já existem no mercado a margarina e até mesmo sorvete de soja.

Estudos sugerem a redução da ocorrência de doenças crônicas como
câncer, problemas coronarianos, osteoporose, distúrbios renais e sinais da
menopausa.

Com todos estes benefícios que o soja traz para o ser humano e aqui
em nosso Município, o plantio desta leguminosa predomina na agricultura, com uma
produção nos últimos 5 (cinco) anos de 8^.983.226 (oito milhões, novecentos e oitenta
e três mil, duzentos e vinte e seis) toneladas projetando nosso Município e região,
não só em destaques estaduais e federais, mas também a nível mundial, portanto, é
de fundamental importância promovermos a Festa da Soja no mês de maio,
fortalecendo e incentivando a área gastronômica desta que tanto beneficia nossa
região. , ^ ,

Pelo projeto o Prefeito deverá, no decreto que o regulamentara, nomear
uma comissão para coordená-lo e impleiri^ntá-lo.

SALA DAS

\Aeread

03/LOC



- ni lAMTO ÀEXISTÊNCIA DE RF^ISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLUÇÃO N.°
011/93-

.qoRRE A MATÉRIA:

(X) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre oassunto.

( ) existe oregistro de súmula por outro Vereador, em anexo.

^ •n. lAMTH ÀFVISTgMriA np IFr,.si iMir-lPAI OU MATFRIAI DISPONÍVEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- ni lANTQ À PREJUniCIALIDADE:

(X) não há qualqueróbice.

( )a proposição é idêntica aoutra (anexo) ( )
( ) Já transformado em diploma legal (167,I,C)

( )aproposição (artigo 167, inciso II) éidêntica aoutra considerada inconstitucional pela CLR.
( )Trata-se de indicação e/ ou requerimento com amesma ou oposta finalidade de outro ja
aprovado (artigo 167, inciso VI) conforme documento anexo.

..MTn AOS OMFCTn^ PAPA RECEBI^^FNTO FDISTRIBI linÃO DA PROPOSIÇÃO.

(X) não há qualquer óbice.

( )aproposição fere oartigo 151, §2°, inciSo I, do R. 1., pois não está formalizada eem termos.
( ) a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação -
"°'' '(em anex'9)'-art. 151, §2°, inciso II, alínea "d", do R.l.

( )aproposição refere-se aobjetivo/meta não incluído no Plano Plurianual eLei de Diretnzes
Orçamentárias, vigentes - art. 128, §2", do R.l.

Campo Mourão, oide junho de 2006.

''
ELIAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

{ ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES):

OCORRÊNCIAS;

_/2006 ^)-Projeto de Lei n° /2Q06
_/2006 ( ) Projeto de Resolução /2006
_/2006 ( ) Emenda à LO.M. n° ^/2006
72006 ( ) Moção n° 12006

^ Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a).

{ ) Vfcic de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir:

( ) Ilegal por ferir:

( ) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade através de emendas.

( ) Necessário corrigir nos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( ) Diligências necessárias ousugeridas:

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.L, frente ao disposto no art da LDO.
( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.L, frente ao disposto no art do PPA.

Parecer prolatado em ^ /2006.
favorável à irritação.

( ) favorável à tramitação cçm emendas.
( ) Pela apresentação de sdbstitutivô\
( )Contrário àtramitaçã^

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.

' i Lní'-'^GIOSÁ ME/jdSE MARTINS
Assessoí iuWictít-CAB/PR 31.312
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PROJETO DE LEI N.° 092/2006.

AUTORIA: CARLOS ANTÔNIO IZIDORO KOCH - SIDNEI DE SOUZA JARDR^V

ENCAMINHADO À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR : VEREADOR ISIDORO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Projeto de Lei n° 092/2006, de autoria
Vereadores CARLOS ANTÔNIO IZIDORO KOCH - SIDNEI DE SOUZA JARD^m/-
"INSTITUIA "FESTA DO SOJA", NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO." ^

VOTO DO RELATOR:

Analisando o Projeto de Lei em epígrafe, e, não existindo qualquer óbice
quanto à tramitação, manifestamos o nosso VOTO FAVORÁVEL à apreciação do
Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 14 de junho de 2006.

LcM
SIDNEI

Memb

JARDIN

liSIDORe MORAES'
Relator

ACÍBMÍR FRANCO DE LIMA
Membro



>#

Protocolo 1184/2006.

Assunto: PROJETO DE LEI N° 092/2006-INSTITUI A "FESTA DO SOJA",
NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

Autoria: Vereador Carlos Antônio Izidoro Koch - Sidnei de Souza Jardim.

O Chefe do Poder Executivo Municipal através, de mensagem
justificativa encaminha para deliberação desta Casa de Leis o epigrafado
Projeto de Lei.

Respaldado nas premissas do Regimento Interno nomeio RELATOR o
Exmo. Sr. Vereador CÉSAR STANZIOLA.

O protocolado deverá ter suas folhas devidamente numeradas e rubricas
pelo Senhor Relator - na parte superior a direita-, para segurança em relação
aos documentos recebidos por esta Comissão, e os que porventura possam ser
juntados para melhor apreciação da proposição.

Lembro o Senhor Relator à necessidade de se obsei-var se as
justificativas apresentadas encontram consonância com os ditames das
legislações orçamentárias vigentes para este exercício de 2006.

Observo ainda que a justificativa de abertura de crédito deve conter os
motivos da abertura, assim como do remanejamento, demonstrando iiiexistir
vedação no PPA e LDO.

Remeta-se o presente processo ao Gabinete do Relator, mediante
protocolo próprio, para que o mesmo emita seu relatório e parecer no moldes
regimentais; podendo, se pretender, solicitar diligências e explicações.

Campo M^Lffãor^^e junho de 2006.

ff]Luiz Alfredo da
' \ Presidenj

na Bernardo

CPFO

/



Estado do Parana

^efeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da D<?.spesd

Unidade Gestora

Orgao

Unidade Orcamont ch id

município DE CAMPO MOURAO

09 SKCR. nn DKSRNVOLViMKNTO KCOMOMI(i-?F:ní4C

09.0? DI:P DK. INDUSTR. COMKRCIO F. T')RISMO-nB:iCT

Atividade- 2102 Manter o Depto de Industria, Comercio e Turismo

Dotacao

23

23691

236910029

Saldo Inicial Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado' no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

Comercio e Serviços

Promoção Comercial

PROMOÇÃO DA INDUSTRIA COMERCIO E TURISMO ;

236910029.2.102000 Manter o Depto de Industria, Comercio e Turismo •

3.1.90.11.00.0000 VENCIM. E VANTAGENS FIXAS -PESSOAL CIVIL

262 Fonte....: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

. 71.000,00 0,00

0,00

26.383,61

0,00

0,00

26.383,61

3.1.90.13.00.0000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS

263 Fonte : 01000 Recursos Ordinários (Livres) - K.xercicio

7.500,00 0,00

0, 00

2.170,11

0,00

''.14, <M

1. '6V, V4

3.1.90.16.00.0000 OUTRAS DESPESAS VARIAVEIS -PESSOAL CIVIL

264 Fonte....: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

1.500,00 0,00

0,00

86,78

0,00

0,00

86,78

3.3.90.30.00.0000 MATERIAL DE CONSUMO

265 Fonte : 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

11.000,00 0,00

0,00

4.853,00

0,00

0,00

4.853,00

3.3.90.36.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - P. FISJCA

266 Fonte : 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercido

12.500,00 0,00

0,00

2.763,72

0,00

0,00

2.763,72

3.3.90.39.00.0000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEI^-P.JURÍDICA

267 Fonte....: 01000 Recursos Ordinários (Livres) - Exercício

45.000,00 0,00

10.055,78

24 .776,22

0,00

7.286,94

19.00::, 38

4.4.90.52.00.0000 EQUIPAMENTOS E MATERI^ PERMANENTE

268 Fonte ; 01000 Recursos Orj^inarios (Livres) - Exercido

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 29/06/2006 as 10hl5mifi (60)

Junho de 2006 Folha:

Reservado. Total Créditos Saldo Disponível

Anulado no Mes Pago no Mes Empenhos a Pagar

Anulado no Ano Pago no Ano Pagtos a Efetuar

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

1.860,00

71.000,00

0,00

26.383,61

7.500,00

414,44

1.767,74

1.500,00

0,00

86,78

11,000,00

0,00

4.853,00

12.500,00

0,00

2.763,72

45.000,00

7.286,94

19.002,38

44.616,39

0,00

0,00

5.329,89

0,00

402,37

1.413,22

0,00

0,00

6.147,00

0,00

0,00

9.736,28

0,00

0,00

20.223,78

0,0Õ"

5.773,84



Estado do Parana

?i|bfeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa

Unidade Gestora

Orgao

Unidade Orçamentaria

município de campo mourao

09 SECR. DO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO-SEDE

09.02 DEP DE INDUSTR. COMERCIO E TURISMO-DEIC

Atividade- 2102 Manter o Depto de Industria, Comercio e Turismo

Dotacao Saldo Inicial

Total Unidade Orçamentaria

Total do Orgao

Total Geral

25.000,00

173.500,00

173.500,00

173.500,00

Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado)no Mes

Empenhado no Ano Liquidado|no Ano
0,00

0,00

218,50

0,00

10.055,78

61 .251,94

0,00

10.055,78

61.251,94

0,00

10.055,78

61.251,94

I 0,00
58,90

• 218,50

0,00

7 17 60,28

55 .075, 73

0,00

7 .760, 28

55.075,73

0,00

7.760,28

55.075,73

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 29/06/2006 as 10hl:jniiti (60)

Junho de 2006 Folha:

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

O, 00

0,00

0,00

1.860,00

0,00

0,00

1.860,00

0,00

0,00

1.860,00

Total Créditos Saldo Disponível

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

25.000,00

58,90

218,50

173.500,00

7.760,28

55.075,73

173.500,00

7.760,20

55.075,73

173.500,00

7.760,28

55.075,73

24.781,50

0,00

0,00

112.248,06

0,00

6,176,21

112.248,06

0,00

6.176,21

112.248,06

0,00

6.176,21



Estado do Parana

-I^efeitura Municipal de Campo Mourao

Balancete da Despesa Junho de 2006 rolha:

Unidade Gestora : MUNICÍPIO DE CAMPO MOURAO

Orgao Saldo Inicial

SECR. DO DESENVOLVIME 173.500,00

Total Geral

173.500,00

Nelson õose Tureck

Prefeito Municipal

Resumo Fir.al

Suplementacoes Reduções

Empenhado no Mes Liquidado no Mes

Empenhado no Ano Liquidado no Ano

0,00

10.055,78

61.251,94

0,00

10.055,78

61.251,94

0,00

7.760,28

55.075,73

0,00

7.760,28

55.075,73

Reservado

Anulado no Mes

Anulado no Ano

0,00

0,00

1.860,00

0,00

0,00

1.860,00

Total Créditos Saldo Disponivel

Pago no Mes Empenhos a Pagar

Pago no Ano Pagtos a Efetuar

173.500,00

7.760,28

55.075,73

173.500,00

7.760,28

55.075,73

112.248.06

0,00

6.176,21

112.248,06

0,00

6.176,21

Alex Barbosa

CRC-PR 049409/0-9

Depto de Tesouraria e Contabilidade

CPcetil - Contabilidade Publica - Emissão: 29/06/2006 as 10hl5inin (60)
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqisiativomunicipat@camaracin.com.br wutfw.cainaracm.coni.br

COMiSSÔES DE RNANCAS E ORCAMENTOS^SDB

PROJETO DE LEI 092/2006.

AUTORIA DO VEREADOR: CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH E SIDNEI DE
SOUZA JARDIM

ENVIADO A COMISSÃO: FINANÇAS E ORÇAMENTO.

RELATOR: VEREADOR CÉSAR STANZIOLA.

RELATÓRIO:
Tramita nesta comissão, projeto de Jei de n° 09272006, protocoJado

sob n® 01184/2006 em 31 de maio de 2006, que INSTITUI A "FESTA DA SOJA", NO

MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Após análise verifica-se que está previsto no PPA (Plano Pluri-

Anual) - 2.102 - Manter o Departamento de Indústria, Comércio e Turismo.

Também verifica -se na LDO a possibilidade para o cumprimento da presente lei,

através programa 9.9 - Turismo e Eventos.

No que concerne à lei orçamentária, há previsão orçamentária na

rubrica 09.09.02.2102.3.3.90.39.00.000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa

Jurídica , valor de R$ 20.223,78 (Vinte mil, duzentos e vinte e três reais e setenta e

oito centavos).

Assim sendo, não havendo qualquer óbice, manifestamos nosso

VOTO FAVORÁVEL à tramitação do citado Projeto de Lei.

SALA DE SESSÕES 30 de junho de 2006.

CAm.OS KOCH



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANA

Rua. Francisco Alhugueniue, 1488 - Telefas (f)44) J523 - 23.30 • CEI' 87302 - 220

JM CNP.Í. 79.869.772/0001-14
^e-mail: lri!islaiiv(iciiniiifii»nl iit iimurnrni.fiiin.hr

\'er«a(lora M.ARLATIKECKDINIZ vcrc.iJt'r.i niarInlurcck C/ caiiiiiiaciii cem lir

Cx. Postal 450

\™ w.cimiaravni.com. hr

Bancada do I^DÜ

PROJETO DE LEI N° 092/2006

AUTORIA DOS VEREADORES CARLOS ANTONIO IZIDORO KOCH E SIDNE! JARDIM

ENVIADO À COMISSÃO REPRESENTATIVA

RELATORA : VEREADORA MARLA TURECK DiNIZ

RELATÓRIO:

Tramita nesta comissão o Projeto de Lei n° 092/2006. protocolado sob n°
1184/2006, nesta Casa de Leis, em 31 de maio de 2006, que "INSTITUI A FESTA DA
SOJA NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

VOTO DO RELATOR:

Estando o referido projeto dentro da legalidade e por não existir nenhum óbice na sua
tramitação, dou o meu parecer FAVORÁVEL a tramitação do mesmo.

SALA DAS SESSÕES, em 17 de julho de 2006.

Comissão Representativa

MARÍ iCKBINIZ

TINS TURIBIO

DR. ERALDO TEODORO DE OLIVI

IZIDO
ILQ

CM3ASÍ5m MORAES

ÍBSÜfraLVÃbE LIMA
Presidente

ADEMIR FRANCO DE LIMA

DR. SIDNEI DE SOUZA JARDIM

DR. LUIZ ALFREDÕ-D^UNHA BERNARDO



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃQ
ESTADO DO PARANÁ

R„» Fm.,dsco Albuauerauo, 148« - Telcfax fflxs441 523-23.30 -CEP 87102-220 -Cx. Postal 450
~ C.N.1'.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativoniunicipalí^caiiiaracm.com.br \vw\v.caniaracm.com.br
Departamento deAssuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 1184/2006 PROJETO DE LEI N° 092/2006

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDIE DA
MESA E^IJTIVA

31 05 2006 Legislação e Redação

Finanças e Orçamento

Méritos Temáticos

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA ExtôUTIVA

<30 ^ tóaS) -UÁèro APROVADO < REJEITADO

r
\)D APROVADO REJEITADO
Jt*

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVAÇÕES:

•

RPnA<^ÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

"^DIRETORTSERAl. DE ADMIMÍSTRTÜÇSO"



REDAÇÃO FINAL

Projeto de. Üüi
. />'dnti /jpvi6tcn\

Autoria do(s):

Correção nos seguintes pontos:
I ^ L'te jxftWliy'

m,

Campo Mourâo, em ^

©íiaeèra
Procuradc ria PfeKlamentar

/2006.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuoueraue. 1488 - Telefax f44> 3523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leaisiativofnunicipal@camaracm.com.br www.camaracm.com.br

Departamento dc Assuntos Legislativos

PROJETO DE LEI N° 092/2006

INSTITUI A "FESTA DA SOJA", NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovou^e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte L E B:

Art. 1° Fica instituída a "Festa da Soja", devendo ser incluída no Calendário Turístico
de Campo Mourão.

Art 2® O Município envolverá entidades, servidores municipais e secretarias
diretamente ligadas aos assuntos pertinentes ao evento.

Art. 3° O evento será realizado anualmente no mês de maio.

Art. 4® A comissão organizadora da festa deverá ser nomeada através de Portaria
publicada noÓrgão Oficial do Município.

Art. 5® Esta Lei será devidamente regulamentada via Decreto pelo Executivo
Municipal no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação, que disporá
sobre sua forma e demais procedimentos necessários para sua execução.

Art. 6® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de Agosto de 2006.

idente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rnn Francisco Alhimiicniuc- 1488-Tcicrax (44^352.V23.30 -CEP 87302-220- Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

c-maii: legislativomunicÍpal@camaracm.coni.br
www.camaracm.com.br

Ofício n° 2.190 - 2006 - GAB -1° ViCE-PRES.
Campo Mourão, 09 de agosto de 2006.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Encaminhamos a Vossa Excelência os Projetos de Lei abaixo relacionados,
analisados em Plenário:

080/06 -

092/06 -

126/06 -

128/06 -

129/06 -

130/06 -

"Dispõe sobre os serviços de transporte de pequenas cargas, mediante
motocicletas, motonetas ou triciclos motorizados, denominado moto-frete e dá
outras providências". De autoria do Vereador Luiz Alfredo daCunha Bernardo.
"Institui a Festa da Soja, no Município de Campo Mourão". De autoria dos
Vereadores Carlos Antonio Izidoro Koch e Sidnei de Souza Jardim.

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuara abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 160.000,00 (Cento e sessenta mil reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão". Deautoria do Poder Executivo.
"Dispõe sobre a desafetação e doação dos bens públicos que especifica". De
autoria do Poder Executivo.

"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional Especial
no valor de R$ 25.000,00 (Vinte e cinco mil reais), no vigente Orçamento do
Município de Campo Mourão". De autoria do Poder Executivo.
"Autoriza o Executivo Municipal a efetuar a abertura de Crédito Adicional
Suplementar no valor de R$ 300.000,00 (Trezentos mil reais), no Orçamento do
Município de Campo Mourão parado exercício financeiro de 2006". De autoria do
Poder Executivo.

Respeitosamente,

Paolo César Stanzioia

1° Vice-Presidente

Excelentíssimo Senhor
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - Paraná
/abs
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PROTOCOLO N" 2130/2006 DATA; 28/AGOSTO/2006

LEGISLATIVO DE CAMPO MOURAO
FSTAnO no PARANÁ

MENSAGEM DE VETO N<> 008/2006

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N" 092/2006. de autoria do vereador -
Sidnei de Souza Jardim - INSTITUI A FESTA DA SOJA, NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO

AUTORIA: Poder Executivo

ENVIADO AS COMISSOES: l ).
! AÇ«o f- — c.c> a/ rTQ.j<i
FINANÇAS E ORÇAMENTO
MÉRITOSTEMÁTICOS

Incluído na Ordem do Dia Em
iz UrT-

Pedido de Vistas Em 1

Discussão e Votação Em
/z 0^^

2° Discussão e Votação — Em /

Aprovado em Redação Final Em /

Promulgada Em /

LEI ISjo ' Sancionada Em j

Publicada no Órgão Oficial N® Em /



ourao
Cidade Escola

MENSAGEM DE VETO N" 008/2006

Campo

AO DAL: ^ ^ .

PODER ÍEGiíllAWO DESCAMPO
Rüíoatofv® cx!-í-J O /çA
Ccmpo torõO; J2^Z.6£.Z_9:6 fjoros:

PROioCOLloiÂ

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Com base no art. 33, § 1°. da Lei Orgânica do Município, veto
totalmente o Projeto de Lei n° 92/2006, que "Institui a Festa da Soja, no
Município de Campo Mourão."

O referido Projeto não segue acompanhado de estudos mais
detalhados acerca do custo para realização da referida festa, sendo atualmente
extremamente necessário o levantamento acerca do impacto financeiro que uma
festa deste porte causaria junto aos cofres públicos, no mais, face a gravíssima
crise que atinge o setor agrícola regional, não temos muito o que comemorar,
bem como é incerta a participação de entidades e empresas diretamente ligadas
ao cultivo e industrialização do referido produto, motivo pelo qual, opinamos pelo
veto ao mesmo.

Campo Mourão^^õ^de a^sto de 2006

Nelson José Tureck
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO - ESTADO DO PARANÁ
RUA BRASIL, 1487 - CAMPO MOURÂO - PARANÁ - CAIXA POSTAL, 420 - CEP 37301-140

TEL.: (44) 3518-1144- FAX; (44) 3518-1104- CNPJ MF n"75904524/0001-08
www.campomourao.pr.gov,br - e-mail;prefeitura@campomourao.pr,gov.br



PROJETO DE LEI N° 092/2006

INSTITUI A "FESTA DA SOJA", NO MUNICÍPIO DE
CAMPO MOURÃO.

O PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná,
aprovoú e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1° Fica instituída a "Festa da Soja", devendo ser incluída no Calendário Turístico
de Campo Mourão.

Art 2° O Município envolverá entidades, servidores municipais e secretarias
diretamente ligadas aos assuntos pertinentes ao evento.

Art. 3° O evento será realizado anualmente no mês de maio.

Art. 4° A comissão organizadora da festa deverá ser nomeada através de Portaria
publicada no Órgão Oficial do Município.

Art. 5° Esta Lei será devidamente regulamentada via Decreto pelo Executivo
Municipal no prazo de 90 (noventa) dias, contados a partir de sua publicação, que disporá
sobre sua forma e demais procedimentos necessários para sua execução.

Art. 6° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO
MOURÃO, Estado do Paraná, em 09 de Agosto de 2006.

Paulo César Stanziola
1® Vice-Presidente



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DOPARANA

PtiftFronrificn Albutiueroite. 1488-Tclclax523-23.30*C£P87302-220-Cx. Postei 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

<VTijiij-lcGÍslativonniiiicinaly<>cnninraa»,c<)m,hr
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MENSAGEM DE VETO N.° 008/2006.

AUTORIA: PODER EXECUTIVO.

ENCAMINHADO ÀCOMISSÃO DE LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

RELATOR : VEREADOR ISiDORIO MORAES.

RELATÓRIO:

Tramita nesta Comissão Mensagem de Veto n° 008/2006, de autoria do
Executivo Municipal - "VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N°. 092/2006, DE
AUTORIA DO VEREADOR SIDNEI DE SOUZA JARDIM - INSTITUI A FESTA DA
SOJA. NO MUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO".

VOTO DO RELATOR:

Analisando a Mensagem de Veto em epígrafe, e, náo existindo
qualquer óbice quanto à tramitação, manifestamos nosso VOTO CONTRÁRIO à
apreciação do Soberano Plenário.

SALA DAS SESSÕES DA CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO MOURÃO,
Estado do Paraná, em 20 de setembro de 2006.

SÍDNefDi^UZA JARDIM

ÍO MOítóES
telatòrJ

UXD
ADEMIR FRANCO DE LIMA

Membro
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MENSAGEM DE VETO N° 008/2006

VETO TOTAL AO PROJETO DE LEI N° 092/2006, de autoria do
vereador Sidnei de Souza Jardim - INSTITUÍ A "FESTA DA
SOJA", NOMUNICÍPIO DE CAMPO MOURÃO.

Q ACATANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

• F.JEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

0 REJEITANDO O PARECER CONTRÁRIO AO VETO.

REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.

A REJEITANDO OPARECER CONTRÁRIO AO VETO.



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADODO PARANÁ

R.m Fmndsco Albuauerniie. 1488 - Telefax f0xx44^ 523-23.30 - CEP87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14
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Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N» 2130/2006 MENSAGEM DE VETO N° 008/2006

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

30 08 06 LcfflsIação c Redação

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

DATA DISCUSSÃO E

^ VOTAÇÃO R ESUl.TADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA
V

J;? APROVADO REJEITADO / V

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

FMI=MDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

f

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETORTSERACDETaJMINISTRAÇÂO'



PODER LEGISLA^HVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Fr;.nrls^o Alb.T.^rn,»,. ' Tel"»'l«l -
C.N.PJ 79.869.772/0001-14

e-mail: li»fllstaitivonitinfe>paia>camaracm.(

Ofício n° 672/2007-GAB-PRES.
Campo Mourão, 15 de março de 2007.

Excelentíssimo Senhor Prefeito,

Informamos a Vossa Excelência os resultados dos Vetos aos Projetos de
Lei, abaixo relacionados:

• 007/06- VetoTotal ao Projeto de Lei n° 101/2006, de autoria do Vereador Sidneí de
Souza Jardim - "Institui o dia 18 de maio no Município de Campo Mourão
como Dia de Combate à Violência e Exploração Sexual de Crianças e
Adolescentes". REJEITADO

• 008/06 - Veto Total ao Projeto de Lei rf 092/2006, de autoria do Vereador Sidnei
de Souza Jardim - "Institui a Festa da Soja, no Município de Campo
Mourão". MANTIDO

• 009/06 - Veto Total ao Projeto de Lei n° 080/2006, de autoria do Vereador Luiz
Alfredo da Cunha Bernardo - "Dispõe sobre os serviços de transporte de
pequenas cargas, mediante motocicletas, motonetas ou triciclos
motorizados, denominando Moto-Frete e dá outras providências".
REJEITADO

Respeitosamente.

Dr. Ersido Teodoro d
Presidente

Excelentíssimo Sent^or
Prefeito Nelson José Tureck,
Prefeitura Municipal
Campo Mourão - PR
/ppo



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÂO
FSTADO DO PARANÁ

Rüh Francisco Alhiimifirnue. 1488 - Telefax I0xx44) S?3-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J, 79,869.772/0001-1

- www.camaractn.coin.bre-mail:leQislativQmunicipal@start.com.br
Asscssoria Jurídica

PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER: ^Qij

/2007( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n
( ) Requerimento
( ) Outros

/2007

/2007

/2007

^I^Projetode Lei n®
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n®

AUTOR (ES);

OCORRÉNCtAS:

^ Preenchidos os requisitos de constilucionaiidade e legalidade.

( ) Verificaçãode Prejudicialidade.

( ) Vicio de competência da matéria. Competência do (a)

( ) Vício de origem. Competência privativa do (a)

( ) Inconstitucional por ferir:

( ) Inorgânico por ferir

( ) llegaf por ferir:

( ) Possível corrigir ilegaUdadertacoastituGionalidade através deemendas.

( ) Necessário corrigirnos seguintes pontos:

( ) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

( >Diligências necessárias ou sugeridas;

/2007

/2007

/2007

/2007

( )Aindicação atende ao art. 128, §2° do R.I., frente ao disposto no art da IDO.

( )Aindicação atende ao art. 128, §2® do RJ., frente ao disposto no art do PPA.

Parecer proiatado em /2007.

favorável à tramitação.
( ; favorável à tramitação c^iêrnendas.
( )Pela apresentação de s^stitutivo''
( ) Contrário à tramitação/

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
{ VDilig^

giid: JiJiésãllfANS
Assesspij JfuVidico - pí^B/PR 31.312
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PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Aíbugueraue. 1488 - Telefax (A4) 523-23.30 -CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e<mail: leQislativomunicípal@camaracfn.com.br
www.camaracm.corn.br

PROCURADORIA PARLAMENTAR

AO DAL

PARECER N.° 014/2007

r/tL

r

Projeto de Lei n.° 084/2007

'w. • n. "

g<f/or h'^

Senhor Presidente,

Atendendo determinação de Vossa Excelência, estampada no rosto da

proposição referenciada, e considerando a competência atribuída a este órgão pelo

inciso IV, do artigo 31 do Regimento Interno, cabe-me aduzir o que segue.

RELATÓRIO

"INSTITUI A "FESTA DA SOJA", NO MUN. DE CAMPO MOURÃO", é a

Súmula do Projeto de Lei n.° 084/2007, exposto em 6 (seis) artigos, oportuno ressaltar

que idêntica matéria foi submetida ao crívo do Plenário desta Casa, em 31/05/2006

(Autógrafo de Lei n.® 096/2006), aprovada em 21/07/2006, porém, tempestivamente

vetada pelo Chefe do Executivo (Mensagem de Veto n° 008/2006) em 25 de agosto

de 2006, cujas razões mereceram o acatamento do Colegiado no decorrer de

Sessão realizada em 12/03/2007.

NO MÉRITO

Desde que emprestada autenticidade e veracidade aos documentos

acostados ao Projeto de Lei n.° 084/2007, estamos diante de uma situação singular, eis

que o veto aposto pelo Executivo em 25 de agosto de 2006, portanto na Sessão



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
fe ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax (44) 523-23.30 «CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J 79.869.772/0001-14

e-mail: leqislativomunicípal@camaracm.com.br
_ www.camaracm.com.far

PROCURADORIA PARLAMENTAR

Legislativa anterior, somente veio a ser votado (E MANTIDO) em 12 de março de

2007, já no transcorrer da atual Sessão Legislativa.

a manutenção do veto total, como noticiado, implica na rejeição

do Projeto n.® 096/2006, que só se concretizou, repita-se, nessa Sessão Legislativa.

Via de conseqüência, há que aplicar-se à proposição reapresentada a

regra regimental insculpida no artigo 115, verbis:

"Art. 115. A matéria constante do projeto de lei rejeitado somente

poderá constituir objeto de novo projeto, na mesma sessão legislativa:

I- mediante proposta da maioria absoluta dos Vereadores;

[...]- grifos meus."

É o que me compete conduzir à apreciação da Comissão de Legislação e

Redação, face as normas constantes do inciso 1, do artigo 39 do Regimento Interno,

ressaltando que a proposição em análise está subscrita apenas pelo Vereador Sidnei

Jardim.

Campo Mourâo, 25 de maio de 2007.

Kl
ROBERTO P. RIBEIRO DE CASTRO

Procurador Parlamentar

OAB. /PR-6.608

PODER IJHCJStATiyO DE CAMPO MOURÃO

Compoi. .Ss.
H50I0C0US1A



PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO
ESTADO DO PARANÁ

Rua Francisco Albuquerque. 1488 - Telefax f0xx44') 523-23.30 - CEP 87302-220 - Cx. Postal 450
C.N.P.J. 79.869.772/0001-14

e-mail:legislativomumcipal@camaracin.coin.br ; www.caniaracm.com.br
Departamento de Assuntos Legislativos

PROTOCOLO N° 1027/2007 PROJETO DE LEI N» 084/2007

TRAMITAÇÃO LEGISLATIVA

DATA COMISSÃO PERMANENTE

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

26 04 2007 LEGISLAÇÃO E REDAÇÃO

26 04 2007 FINANÇAS E ORÇAMENTO

26 04 2007 MÉRITOS TEMÁTICOS

DATA DISCUSSÃO E

VOTAÇÃO RESULTADO

PRESIDENTE DA

MESA EXECUTIVA

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

APROVADO REJEITADO

EMENDAS OU OUTRAS OBSERVACOES:

REDAÇÃO FINAL: / / SANÇÃO/PROMULGAÇÃO: / /

PUBLICAÇÃO: / / ARQUIVAMENTO: / /

DIRETOR GERAL DEADMINISTRAÇÃO



NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque
Salvador

Sidnei

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes

NOME F C A

Ademir Pezão

Carlos Koch

Edson Lima

Dr. Eraldo

Isidoro Moraes

Luiz Alfredo

Maria

Roque
Salvador

Sidnei •

F - favoráveis

C - contrários

A - ausentes
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